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9 de novembro de 2017, entre a Companhia e a Oliveira Trust Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”),
na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, inter
alia (“Escritura de Emissão Original”), conforme aditado pelo “Primeiro
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Sé-
rie Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Es-
peranza Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 22 de novem-
bro de 2017, entre a Companhia e o Agente Fiduciário, inter alia (“Pri-
meiro Aditamento à Escritura de Emissão Original”), pelo “Segundo
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Sé-
rie Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Es-
peranza Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 20 de maio de
2019, entre a Companhia e o Agente Fiduciário, inter alia (“Segundo
Aditamento à Escritura de Emissão Original”) e pelo “Terceiro Adita-
mento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única,
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Esperanza
Transmissora de Energia S.A.”, celebrado em 19 de fevereiro de
2020, entre a Companhia e o Agente Fiduciário, inter alia (“Te r c e i r o
Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a
Escritura de Emissão Original, com o Primeiro Aditamento à Escritura
de Emissão Original e com o Segundo Aditamento à Escritura de
Emissão Original, “Escritura de Emissão”), para se reunirem, em pri-
meira convocação, no dia 16 de julho de 2026, às 17:00, em as-
sembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo ex-
clusivamente digital e remoto, por meio da plataforma digital “TEN”
(https://assembleia.ten.com.br/832542158) (“Plataforma Digital”), sem
prejuízo da possibilidade de voto por meio de instrução de voto à dis-
tância enviada previamente à realização da AGD, nos termos do ar-
tigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 70, inciso
I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81,
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”),
para deliberar sobre a seguinte matéria constante da ORDEM DO
DIA: (i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que
não seja caracterizada uma hipótese de Evento de Inadimplemento
(conforme definido na Escritura de Emissão) não automático das obri-
gações previstas na Escritura de Emissão, nos termos da Cláusula
4.1.2, item (xxix), da Escritura de Emissão, bem como para que não
se configure descumprimento de obrigações contratuais no âmbito da
emissão de Debêntures , incidência de penalidade e/ou vencimento
antecipado de quaisquer contratos acessórios celebrados no âmbito
da emissão das Debêntures, para a alteração do controle acionário
indireto da Companhia (conforme definição de controle prevista no ar-
tigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), de modo que o controle
da Companhia passará a ser detido pela Red Eléctrica Internacional
S.A.U., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.878.125/0001-01, pelo Grupo
Energía Bogotá E.S.P. S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº
22.252.125/0001-41 e pela Caisse de dépôt et placement du Québec,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.406.369/0001-80 (“Troca do Controle
Acionário Indireto da Companhia”). Fica consignado que uma vez
aprovada a ordem do dia, a Companhia, em conjunto com o Agente
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, estão au-
torizados a praticar todos os atos necessários para a implementação
das deliberações tomadas na AGD. Informações Gerais: Nos termos
da Cláusula 7.3.1 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo
71 da Lei das Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em pri-
meira convocação, com a presença de Debenturistas que represen-
tem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme
definido na Escritura de Emissão) e, em segunda convocação, com
qualquer quórum das Debêntures em Circulação. Nos termos da Cláu-
sula 7.4.3 da Escritura da Emissão, considerando que o item (i) da
ordem do dia da AGD tem por objeto deliberar sobre a autorização
prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário Indireto da
Companhia, a aprovação da matéria constante do item (i) da ordem
do dia dependerá da aprovação (a) em primeira convocação de, no
mínimo, 65% (sessenta e cinco por cento) das Debêntures em Cir-
culação, e (b) em segunda convocação de, no mínimo, 65% (ses-
senta e cinco por cento) das Debêntures detidas pelos Debenturistas
presentes na AGD. Os Debenturistas interessados em participar da
AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Ca-
dastro”), preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias
úteis da data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar”
e realizando o upload dos documentos necessários para a habilitação.
Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas
poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agen-
te Fiduciário, nos endereços eletrônicos ri@argoenergia.com.br e
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A solicitação de Cadastro deverá
(i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu re-
presentante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus
(a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou CNPJ/MF, conforme
o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD,
conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71, inciso I, da Re-
solução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante
a AGD, por meio da Plataforma Digital, também será admitido o pre-
enchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme mo-
delos disponibilizados pela Companhia no seu website ( h t t p s : / / w w w. a r -
goenergia.com.br/investidores/), desde que atendidos os requisitos
apontados nos referidos modelos (sendo admitida a assinatura digital),
o qual será enviado à Plataforma Digital, preferencialmente com an-
tecedência de até 2 (dois) dias úteis da realização da AGD. A ma-
nifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada
pelo respectivo Debenturista ou por seu representante legal, acompa-
nhada de cópia digital dos documentos de identificação e de repre-
sentação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da exis-
tência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com a ma-
téria da ordem do dia, demais partes da operação e entre partes re-
lacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em
especial a Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pro-
nunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei das
Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausên-
cia da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos ter-
mos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para
participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas de-
verão encaminhar, por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do docu-
mento de identidade do Debenturista, representante legal ou procura-
dor (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profis-
sionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administra-
ção Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) compro-
vante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pelo escri-
turador, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cin-
co) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Deben-
turista seja representado por um procurador, procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Pa-
ra o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de
voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação
de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo
margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o sen-
tido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia
do edital e da manifestação de voto. O representante do Debenturista
pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes docu-
mentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil
de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o ca-
so): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do
administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro repre-
sente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura di-
gital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos
cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, ob-
servado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o repre-

sentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documen-
tos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à ad-
ministradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, de-
vidamente registrado no órgão competente, bem como cópia dos do-
cumentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos Debenturistas
seja parte em operações compromissadas, além dos documentos lis-
tados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela
CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo
(b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-
mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debentu-
rista permanece com os direitos políticos do ativo. Para participação
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação de-
verá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao dis-
posto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outor-
gante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação
e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturis-
tas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado
ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei
das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da
Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as nor-
mas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser adminis-
trador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM
RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014). Após a análise
dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no en-
dereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição
justificada do Cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações
de como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os De-
benturistas receberão em até 1 (um) dia antes da realização da AGD,
via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma
Digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará
disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10
(dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro
da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui
indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível
o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização
do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com
pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a
fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturis-
tas credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente
com a Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista necessite de
orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em con-
tato com a Companhia, por meio do endereço eletrônico ri@argoener-
gia.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de
início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Em caso
de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia direta-
mente pelo endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciá-
rio, por meio do endereço eletrônico af.assembleias@oliveira-
t r u s t . c o m . b r. A administração da Companhia reitera aos Debenturistas
que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD,
uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e
digital. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva
do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos
com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videocon-
ferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificul-
dades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização
da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Os
Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação di-
gital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma
prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a pos-
terior participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulati-
vamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realiza-
ção da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente
enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, inciso II, da Resolução
CVM 81. Informações adicionais acerca da AGD constarão na propos-
ta da administração da Companhia, que poderá ser reapresentada pe-
la Companhia, com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de ante-
cedência da realização da AGD. Este Edital se encontra disponível
nas páginas eletrônicas da Companhia (h t t p s : / / w w w. a r g o e n e r -
gia.com.br/investidores/ ) e do Agente Fiduciário (h t t p s : / / w w w. o l i v e i r a -
trust.com.br/ ) e da CVM na rede mundial de computadores
(h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c v m / p t - b r / ). A proposta da administração foi
disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui ini-
ciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos te-
rão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emis-
são. São Paulo, 24 de junho de 2026. ARGO VI TRANSMISSÃO DE
ENERGIA S.A. Simone Borsato - Diretora Financeira e de Relações
com Investidores.
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RELAÇÕES DE CONCLUINTES

SOCIEDADE EDUCACIONAL VILA DA PENHA
CNPJ 04.846.799/0001-92

E D I TA L

A Diretora da SOCIEDADE EDUCACIONAL VILA DA PENHA,
CNPJ: 04.846.799/0001-92, Censo Escolar n° 33075123, torna pública
a seguinte relação nominal de concluintes do CURSO DE ENSINO
MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS, ANO
2003/2º semestre, Renata Marques da Cruz, ANO 2006/2º semestre,
Stella Maria de Freitas Rocha, ANO 2008/2º semestre, Iranália Rejane
Felix de Araujo, ANO 2009/1º semestre, Renato Roldão Rosa dos
Santos, ANO 2023/2º semestre, Hugo Costa da Silva, Marvin Queiroz
Siqueira Barros, Paulo Vitor Moraes Castanho, ANO 2024/1º semes-
tre, João Victor Lopes dos Santos, Juliano do Nascimento de Araujo,
Karine Aguiar da Costa Carneiro, Kelly Carla Nascimento Silva, Leo-
nardo Alves de Araujo Pavão, Letícia Aguiar Mattos Braga, Marcos
Augusto Gomes da Silva, Matheus Novaes de França Pereira, Maya-
na Moraes Gonçalves, Maycon Peterle Vaz de Barros, Murillo Augusto
Boechat Bragard, Pedro Henrique da Silva Nobrega. ANO DE 2024/2°
semestre, Ana Luisa da Silva Nobrega, Fernando Brito dos
Santos, Giselle Veiga Silva, Giovana Pereira da Silva, Maria Heloá
da Silva Freiman, Sandro Marques Vidal. Secretária: Maria da
Conceição Maia Atanazio, Designada pelo Of.COIE n°785/2006. Dire-
tora: Claudia Tavares de Oliveira de Souza, designada pelo Processo
SEI nº030001/044261/2025. Servidores responsáveis pela publicação:
Deise da Rocha Mendes ID. 4326119-1 e Lucilene Drumond Ribeiro
ID 4391632-5

Id: 2710819

Leilões Extrajudiciais

APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.
CNPJ: 29.953.833/0001-59

Aviso de Leilão: APLBPSUCATAS12-26. Data: 16 de JULHO de
2026, às 10 horas. Local: SOMENTE ONLINE; Sítio eletrônico
www.aplleiloes.com.br. Leiloeiro Oficial: Gabriel Costa Mendes da
Silva, matrícula 244 da JUCERJA. Objeto: Sucatas inservíveis não
identificadas. A Prefeitura Municipal de BARRA DO PIRAÍ, RJ, torna
público que realizará, na data acima, leilão de sucatas inservíveis, não
retirados e/ou removidos por seus (suas) proprietários (as) no prazo
legal, que se encontram nos Pátios terceirizados da concessionária
APL - Administração de Pátios e Leilões Ltda. A cópia do Edital com-
pleto poderá ser obtida junto aos pátios, relacionados no edital de lei-

lão, em dias úteis, das 9h às 15h ou ainda no sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m . b r
Aviso de Leilão: APLBP26-26. Data: 21 DE JULHO de 2026, às 10
horas. Local: SOMENTE ONLINE; Sítio eletrônico w w w. a p l l e i -
loes.com.br. Leiloeiro Oficial: Geilson Almeida, matrícula 287 da JU-
CERJA. Objeto: leilão de Veículos conservados (automóveis, motoci-
cletas etc.). A Prefeitura Municipal de BARRA DO PIRAÍ, RJ, torna
público que realizará, na data acima, leilão de veículos conservados,
não retirados e/ou removidos por seus (suas) proprietários (as) no
prazo legal, que se encontram nos Pátios terceirizados da concessio-
nária APL - Administração de Pátios e Leilões Ltda. A cópia do Edital
completo poderá ser obtida junto aos pátios, relacionados no edital de
leilão, em dias úteis, das 9h às 15h ou ainda no sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m . b r

Id: 2744269

Órgãos de Representação Profissional

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

##ATO EXTRATO DE ERRATA
Fica acrescido o texto nas RESOLUÇÕES CRCRJ Nº 676 e
677/2026, de 17/06/2026, publicadas no DOERJ de 24 de junho de
2026, página 4, ano LII, nº 111 - parte V, com a seguinte redação:
“A íntegra dessa Resolução encontra-se no site w w w. c r c . o r g . b r ”
CONTADOR RAFAEL DA SILVA MACHADO - Presidente

Id: 2744248
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